LEI Nº2258 DE 04 DE JULHO DE 2.000

SUPLEMENTA E ANULA VERBA ORÇAMENTÁRIA

ROQUE JOSÉ REICHERT, Prefeito Municipal de Salvador do Sul, Estado do Rio Grande do Sul,



    FAÇO saber que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte:

LEI

Art. 1º Ficam suplementadas no valor de R$ 374.100,00 (Trezentos e setenta e quatro mil e cem reais) as seguintes rubricas orçamentárias:

SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO
2004 – 3.1.1.1  –Subsídios..............................................................................13.500,00

SECRETARIA MUNICIPAL DA IND. COM. TURISMO
2012 – 3.1.2.0  –Material de consumo..............................................................2.000,00

2012 – 3.1.3.2  –Outros serviços e encargos..................................................41.200,00

SECRETARIA MUNICIPAL DA AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE
2014 – 3.1.2.0  –Material de consumo..............................................................8.000,00

2014 – 4.1.2.0 – Equipamentos e Material Permanente...................................2.600,00

SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE, SANEAM. ASSIT. SOCIAL
1020 – 4.1.2.0 – Equipamentos e Material Permanente.................................13.000,00

2015 – 3.1.1.1  –Subsídios..............................................................................12.600,00

2015 – 3.2.3.1 – Subvenções Sociais.............................................................42.000,00

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E VIAÇÃO
2018 – 3.1.3.2 – Outros serviços e encargos..................................................35.000,00

ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO
2019 - 3.1.9.00.00 –Despesas de Exercícios anteriores...............................204.200,00

TOTAL...........................................................................................................374.100,00

Art. 2º Servirá de recurso para a cobertura do art. 1º, a anulação  das   seguintes rubricas orçamentárias:

CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES
2001 – 3.1.1.3 – Obrigações patronais..............................................................5.000,00

2001 – 3.1.3.1 – Remuneração de serviços pessoais.......................................5.000,00

2001 – 4.1.1.0 – Obras e instalações................................................................5.000,00

2001 – 4.1.2.0 – Equipamentos e Material permanente....................................5.000,00

GABINETE DO PREFEITO

2002 – 3.1.1.1 – Vencimentos e vantagens fixas..............................................5.000,00

2002 – 3.1.3.2 – Outros serviços e encargos..................................................50.000,00

2002 – 4.1.1.0 – Obras e instalações................................................................5.000,00

2002 – 4.1.2.0 – Equipamentos e material permanente....................................5.000,00

2003 – 3.1.3.2– Outros serviços e encargos.....................................................5.000,00

SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO
2004 – 3.1.3.1 – Remuneração de serviços pessoais.......................................2.000,00

2004 – 3.1.3.2 – Outros serviços e encargos..................................................15.100,00

2004 – 4.1.2.0 – Equipamentos e material permanente....................................2.000,00

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA
2006 – 3.1.1.1  –Subsídios................................................................................3.000,00

2006 – 3.1.3.1  –Remuneração de serviços pessoais.......................................2.000,00

2006 – 4.1.2.0  –Equipamentos e material permanente....................................3.000,00

SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO E CULTURA – CULTURA
1005 – 4.1.1.0 – Obras e instalações................................................................5.000,00

1006 – 4.1.2.0 – Equipamentos e material permanente....................................5.000,00

2007 – 4.1.1.0 – Obras e Instalações................................................................5.000,00

SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO E CULTURA – ENS. FUNDAMENTAL
2008 – 3.2.5.4– Apoio financeiro a Estudantes...............................................10.000,00

SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO E CULTURA – FUNDEF
2023 – 3.1.1.3 – Obrigações Patronais.............................................................5.000,00

2023 –3.1.3.2 – Outros serviços e encargos...................................................10.000,00

2027 – 3.2.2.2 – Transfer. A Estados e ao Distrito Federal.............................37.000,00

SECRETARIA MUNICIPAL DA IND. COM. TURISMO
2011–3.1.2.0 – Material de consumo................................................................5.000,00

SECRETARIA MUNICIPAL DA AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE
1016–3.1.3.2 – Outros serviços e encargos....................................................30.000,00

2014 –3.2.3.1 – Subvenções sociais.................................................................3.000,00

SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE, SANEAM. ASSIT. SOCIAL
1039–3.1.3.2 – Outros serviços e encargos......................................................9.000,00

2015–4.1.1.0 – Obras e instalações..................................................................5.000,00

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E VIAÇÃO
1027–4.1.1.0 – Obras e instalações................................................................20.000,00

1028–4.1.2.0 – Equipamentos e material permanente....................................30.000,00

2018–4.1.2.0 – Equipamentos e material permanente....................................30.000,00

ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO

2019 – 3.1.1.3 – Obrigações Patronais...........................................................20.000,00

2019 – 3.1.3.2 –Outros serviços e encargos...................................................10.000,00

2019 – 3.1.9.1 – Sentenças Judiciarias...........................................................18.000,00

TOTAL...........................................................................................................374.100,00
Art. 3º Revogadas as disposições em contrário, o presente Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SALVADOR DO SUL 04 DE JULHO DE 2000.

Registre-se e Publique-se:

     Vitor Gilberto Kerber





Roque José Reichert

Secretário da Administração




  Prefeito Municipal




